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APRESENTACAO

Essa cartilha foi preparada para
explicar, de forma simples, como
funcionam as Medidas Protetivas
de Urgéncia (MPU). O conteudo é
baseado em diretrizes construidas
no Férum Permanente de Didlogos
com o Sistema de Justica sobre a
Lei n°11.340/2006 (Lei Maria da
Penha) - FLMP. Aqui vocé vai
encontrar um passo a passo sobre
as Medidas Protetivas de Urgéncia
(MPU), como elas funcionam e o
que pode ser exigido para que a
protecdo seja colocada em
pratica.

O FLMP &€ um espagco de didlogo
vinculado & Secretaria Nacional
de Enfrentamento a Violéncia
contra Mulheres. Sua fung¢do é
debater e propor formas de
garantir a aplicacdo da Lei Maria
da Penha.

Objetivo
do Forum

Garantir que as mulheres
em situagdo de violéncia
tenham acesso a justica.

E por que essas diretrizes séo tédo
importantes?

Porque as pessoas que atuam no
Sistema de Justica aplicam as
medidas de forma diferente. Isso
gera inseguranga juridica, diminui
a for¢ca da Lei Maria da Penha e
enfraquece a prevencdo e o
enfrentamento a violéncia.

Para que o Estado proteja as
mulheres em situacdo de violéncia
domeéstica e familiar, & preciso
haver igualdade na garantia de
direitos. Por isso, & fundamental
manter um padrdo para as
Medidas Protetivas de Urgéncia
(MPU). S6 assim haverd seguranca
juridica e justica para as mulheres.



As diretrizes deste documento consideram
que as mulheres séo plurais e diversas, e

todas devem conseguir acessar as
Medidas Protetivas de Urgéncial!

Negras, indigenas, quilombolas,
brancas, amarelas, ciganas,
pertencentes aos povos e
comunidades tradicionais, do
campo, das dguas ou das florestas,
independentemente de sua situagdo
socioecondmicaq, idade, idioma,
religi@o ou crenga, participacdo e
opinido politica, estado civil,
maternidade, orientacdo sexudl,
identidade de género cis, trans,
travesti ou ndo bindaria, deficiéncia,
nacionalidade, condi¢do migratoéria,
privacdo de liberdade, condicdo de
habitagdo em regides urbanas ou
rurais, em situacdo ou trajetéria de
rua ou qualquer outra condi¢cdo que
possa gerar vulnerabilidade.

Todas as mulheres devem ter
direito ao acesso a justica e @ uma
vida sem violéncia!
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VOCE SABIA QUEO

“ACESSO A JUSTICA”

E UM DIREITO?

O acesso d justica significa que toda pessoa
tem o direito de buscar o Judicidrio quando
seus direitos sGo ameacados ou violados.
Esse direito deve estar disponivel para todas
as pessoas e funcionar de forma justa!

E um direito defendido na Constituicéio Federal!

Constituicédo
da Republica
Federativado
Brasil de 1988.

www.planalto.gov.br/ccivil_03/

Constituicao/Constituicao.htm ' _
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Estd escrito no artigo 5°, inciso

XXXV, do I TY: 1]
RepUblica Federativa do Brasil
FEREEEIETE)A o lei ndo

excluird da apreciacdo do
Poder Judicidrio lesGo ou
ameaca a direito”

Além disso, o acesso ad justica
também & garantido por
normas internacionais de
direitos humanos. Elas
reconhecem que a protecdo
de direitos depende da
possibilidade real de recorrer
ao sistema de justica.

Para que seja efetivo,
é preciso considerar
as desigualdades e
necessidades
especificas de quem
busca esse direito!

Garantir o acesso d
justica é garantir seus
direitos.

E garantir direitos &
garantir a democracia.



E por que isso é téo
importante para
mulheres em situagdo
de violéncia?

A ideia é garantir que todas as
pessodas possam buscar apoio
judicial, sem barreiras ou
discriminacdo. Para mulheres em
situagdo de violéncia domeéstica e
familiar, o acesso a justica é
essencial para:

-

PREVENIR E INTERROMPER
DESIGUALDADES E
DISCRIMINACOES;

INTERROMPER O CICLO
DE VIOLENCIA;

E GARANTIR PROTECAO
E SEGURANCA.

- J

EOQUEFALA AONU
SOBRE O ACESSO A
JUSTIGCA PARA MULHERES?

Recomendacdo Geral
n. 33 - CEDAW/ONU

www.assets-compromissoeatitude-
ipg.sfo2.digitaloceanspaces.com/2016/02/Recomendacao-Geral-n33-Comite-CEDAW.pdf
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POR QUE ESSE DEBATEE
IMPORTANTE PARA AS MULHERES?

No bdsico, ndo adianta existirem leis dizendo que “todos séo
iguais”, se alguns grupos ndo conseguem acessar o sistema de
justica. Na pratica, é preciso romper as barreiras que impedem
as pessoas de acessdrem seus direitos previstos nas leis
nacionais e internacionais.

Este documento sobre as : } _,\(«\K\“"%

Medidas Protetivas de A\ {

Urgéncia (MPUs) pode ser um ‘ﬁ
aliado nessa luta por justica! : i;

A<

-4

As diretrizes sobre as MPUs foram elaboradas em oficinas
envolvendo o Ministério de Mulheres, o Ministério da Justica e
Seguranca Publica, o Sistema de Justica e a Sociedade Civil de
todo pais. Elas foram direcionadas para quem atua no Sistema de
Justica porque explicam as normas e obrigacdes dos agentes do

Estado em relag@o as Medidas Protetivas de Urgéncia (MPUs).
O objetivo é garantir que esse direito seja acessado de igual
forma por todas as mulheres cis, trans ou travestis.
ety Acesse aqul
FPeatl o documento
Dagdnii®  completo! t
) A

www.gov.br/mulheres/pt-br/central-de-
conteudos/noticias/2025/dezembro/ministerio-
das-mulheres-lanca-diretrizes-para-tramitacao-
de-processos-de-medidas-protetivas-de-urgencia




POR QUE ESSE DEBATE
E IMPORTANTE PARA
TODAS AS MULHERES?

Quando as medidas protetivas de urgéncia sdo aplicadas de
formas diferentes pelas pessods que atuam no sistema de justica,
muitas mulheres ficam desprotegidas. As vezes, acabam existindo
orientacdes confusas e até contraditorias. Isso enfraquece a
protecdo garantida pela Lei Maria da Penha e dificulta o
enfrentamento da violéncia. Isso &€ o que se chama de inseguranca
juridica e esse documento tem como objetivo evitar esse problema
e uniformizar as acgoes.

Atencdo: é seu direito ter o pedido de MPU registrado e
encaminhado d juiza ou juiz!

Todas as mulheres cis, trans ou
travestis tém direito a viver uma
vida sem violéncia!!

Essa cartilha traduz esse contedido numa linguagem
simples, para que as pessoas conhegam as diretrizes,
acessem a justica e garantam seus direitos.

A proposta é construir um mundo sem desigualdades.
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COMO ESTA ORGANIZADO

ESTE DOCUMENTO?

Esta cartilha didatica possui 44 diretrizes, exatamente como o
documento “Diretrizes Propostas para a Tramitagdo de Processos
de Medidas Protetivas de Urgéncia”, que foi pensado para as
pessoas do sistema de Justica. O material foi adaptado para
atingir um publico mais amplo. A proposta é que todas as
pessoas possam conhecer os seus direitos e fazer uso das
Medidas Protetivas de Urgéncia (MPU), quando necessdrio.

Para facilitar a leitura, vocé encontrard simbolos que representam
cada uma das informacdes didaticas disponiveis. SGo elas:

l.Indicagdes das leis e artigos de referéncia de cada uma
das Diretrizes. As legislacées, resolucdes e recomendacdes
completas serdo disponibilizadas através de QR Codes.

2.Glossdario completo, traduzindo conceitos e a linguagem
juridica para termos comuns e de facil entendimento.

3.A importancia da coleta de dados para o Governo
Brasileiro, porque é preciso conhecer a violéncia para
enfrentd-la. Como parte do movimento de politicas
publicas informadas por dados e evidéncias, indicaremos
as informacgdes necessdrias para a melhoria continua das
acodes do Estado.

4.Atencgdio para informacgdes importantes!

5.Indicagées complementares para quem quiser saber mais

sobre os temas.




SIMBOLOS E INFORMAGOES

1. LEIS

Destaque para as legislagdes, portarias,
documentos que orientam as diretrizes.

2. GLOSSARIO

Apresenta o significado de termos dificeis e
simplificagdo da linguagem juridica.

3. COLETA DEDADOS

Elementos importantes para gerar informacodes
sobre violéncia e permitir que o Estado continue
melhorando suas politicas publicas.

4. IMPORTANTE

Pontos para prestar muita atengdo!!

5. PARA SABER MAIS

Indicagbes complementares para quem quiser
conhecer mais sobre os temas.




VOCE SABE O QUE SAO

MEDIDAS PROTETIVAS DE
URGENCIA (MPUS)?

As Medidas Protetivas de Urgéncia - tratadas neste texto como MPUs -
sdo agdes do Estado brasileiro no enfrentamento a violéncia domeéstica
e familiar contra as mulheres.

Elas foram criadas para proteger a integridade fisica, psicolégica,
sexual, patrimonial ou moral de todas as mulheres cis, trans ou travestis,
e de seus familiares.

As MPUs visam romper e prevenir a violéncia. Através dela & possivel
pedir ordens como:

<4 Afastar o agressor do lar ou 4 Apreender armas de fogo
ambiente de convivéncia; do agressor;

* Proibir a aproximagdo * Fornecer alimentos
com a mulher, familiares temporariamente;

ou testemunhas;
4 Proteger o patriménio
<4 Restringir ou suspender visitas da mulher;

aos dependentes;
<4 Retirar postagens ofensivas

<4 Proibir a frequéncia a nas redes sociais;
determinados lugares para
preservar fisica e § Qualquer outra protecdo
psicologicamente a vitima; necessaAria Nno caso concreto.
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VOCE SABIA QUE AS

MEDIDAS PROTETIVAS DE URGENCIA (MPUS)
NAO DEPENDEM DE PROCESSO JUDICIAL

OU INQUERITO?

Essa definicdo estd na deciséo do Superior Tribunal de Justica no
Tema Repetitivo 1249 e na Lei 14.550/2023, que determina que as
medidas protetivas de urgéncia sdo medidas de tutela autdbnomas.

Elas ndo medidas cautelares de um processo. SGo medidas de
tutela protetiva da vida das mulheres cis, trans ou travestis em
siuacdo de violéncia domeéstica e familiar.

E justamente por isso que as
MPUs podem ser determinadas a
partir do depoimento da vitima,
sem necessidade de abertura de
processo judicial ou registro de
boletim de ocorréncia na policia.

£i[m] Acesse aquia
ik deciséio do STJ! Sabemos o quanto é dificil

para as vitimas interromperem
os ciclos violentos, por isso,

as MPUs devem ser
concedidas rapidamente!

www.processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_r
epetitivos/pesquisa.jsp?

novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod
_tema_inicial=1249&cod_tema_final=1249



A juiza ou juiz tém um prazo de até 48 horas para responder os
pedidos. E ainda tem mais: se a cidade ndo tiver juiza ou juiz, a MPU
pode ser concedida pelo/a Delegado/a. Caso o delegado/a néo
esteja presente, qualquer policial pode conceder a medida no
momento da denudncia.

i !i DELEGADA
DELEGADO

Para que ela comece a valer, é preciso que seja
entregue ao agressor, mas atengdo:

Estd previsto em lei que a vitima n&o pode fazer a
entrega da intimagdo ou notificagcdo ao agressor.
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1 - Pedido de Medidas Protetivas de

Urgéncia (“Requerimento”

1.Para pedir uma Medida Protetiva de Urgéncia (MPU), a mulher cis, trans ou travesti,
deve procurar:

Delegacia Especial de Atendimento o[
& Mulher (DEAM) familiar ou qualquer vara que

Juizado de violéncia doméstica e
' aplique a Lel Maria da Penha

Delegacia de Policia Civil * Advogada ou advogado

Promotora ou Promotor de Justica ‘ Casa da Mulher Brasileira

+

Defensoria PUblica ou Assisténcia
Judicidria Gratuita

ONGs de apoio a mulheres em
situacdo de violéncia

+
+
+
+

2 EM CASO DE v EM CASO
EMERGENCIA, DE DUVIDAS,

‘ LIGUE 190! LIGUE 180!

&/ LIGUE

Conheca arede
de atendimento
a mulher!

Cantral da Atendimento & Mulher

2.Atencdo! Para pedir uma MPU a mulher

ndo precisa registrar boletim de

ocorréncia ou mover uma acgdo judicial.

A medida protetiva é independente e

pode/deve ser solicitada em caso de www.gov.br/mulheres/pt-

br/liguel80/painel-da-

risco a segurancga. ,
W rede-de-atendimento




AN

3.Para o pedido, é preciso respeitar a autonomia da
vontade da mulher cis, trans ou travesti. Com seu
acordo, @ importante colher informacgées sobre
caracteristicas pessoais e de identidade que criom
situagdes de vulnerabilidade.

Isto € importante para gerar informagdes sobre a relagédo
entre violéncia e questdes como origem étnico-racial,
indigena, quilombola, cigana, pertencimento aos povos e

comunidades tradicionais, do campo, das dguas ou das

florestas, de situagdo socioeconémica, idade, idioma, -— |

religido ou crenga, atuagcdo ou opinido politica, estado civil, :Q
e—

maternidade, orientagdo sexual, identidade de género,
deficiéncia, origem nacional, condigcdo migratoéria, privagdo
de liberdade, habitagdo em regides urbanas ou rurais, em
situacdo ou trajetéria de rua, dentre outros.

Conhecer essas realidades permite que o Estado
entenda melhor os problemas do pais e aprimore
as politicas pablicas. Aléem disso, é possivel

adotar Medidas Protetivas de Urgéncia (MPU)
adequadas a situagdo e as necessidades
especificas de cada mulher.

4.A andlise do pedido de MPU deve ser registrada de forma separada, pois € um
procedimento independente. Isto deve ser feito separadamente, mesmo que
exista uma ac¢do judicial em andamento. Atengéo: a MPU néio deve ser
confundida com as “medidas cautelares” previstas no art. 319 do Cédigo de
Processo Penal.

Leis:
éﬁé Art. 319 do Cbédigo de Processo Penal -
— Decreto-lei no 3.689/194 Lei n. 11.340/20086, ( )

Lei Maria da Penha, § 5° do artigo 1

5.As decisbes que analisam os pedidos de MPUs devem
seguir o padrd&o das “Tabelas Processuais Unificadas do
= Conselho Nacional de Justica”. Isso & importante para
padronizar os registros e permitir a geragéio de dados
sobre violéncia no pais.

T, S G I
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6.0 pedido das MPUs deve ser analisado de imediato, num prazo
maximo de 48 horas! Atengéo: a andlise ndo depende do
preenchimento do Formuldrio Nacional de Avalia¢gdo de Risco
(FONAR), ainda que seja importante o preenchimento na
primeira oportunidade.

O FONAR ajuda as pessoas do Sistema de Justica a
entenderem melhor a situagéo de violéncia e os riscos. Assim
é possivel adotar medidas especificas para cada caso. Isso
ajuda a prevenir novas agressoes!

Leis:

Lei n. 11.340/20086, Lei Maria da Penha, art. 18; § 1° do artigo 19
Lei n.14.149/2021 - FONAR, art. 2°, §1°,2° e 3°

Resolucdo Conjunta CNJ/CNMP, 05/2020 - artigo 3°

7.As MPUs néo tém prazo definido! Elas devem valer
enquanto mulheres cis, trans ou travestis ou seus
familiares estiverem em risco:

Fisico Psicolégico X Patrimonial Sexual Moral

As MPUs podem ser reavaliadas caso necessario, pela juiza

ou juiz, a pedido do Ministério PUblico ou pela interessada. &
Mas atengéio: a deciséio sobre o pedido de revogagéo so

pode ocorrer depois da mulher cis, trans ou travesti ter

sido ouvida.

Leis:
Lei 11.340/2006 - Lei Maria
da Penhaq, Art. 19 § 6°.

I
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8.As MPUs listadas nos artigos 22, 23 e 24 da Lei Maria da Penha sdo
apenas exemplos, pois ndo existe uma medida padrdo que sirva para
todas as mulheres. Cada mulher cis, trans ou travesti vive situagdes
diferentes e Unicas. Por isso, as medidas precisam considerar seu
cotidiano e o que realmente ird protegé-la. As medidas devem ser
pedidas de acordo com as hecessidades e dificuldades enfrentadas.
O mais importante & que a vontade da mulher seja respeitada. Ela
tem o direito de ser ouvida e de participar da decisdo. Nenhuma
medida deve ser tomada sem considerar suas escolhas. Isso vale
para todas as mulheres cis, trans ou travestis que vivem situagdes de
violéncia doméstica e familiar.

Leis:
Lei 11.340/2006 - Lei Maria da Penha, Art. 22, 23 e 24. Lei &
n°10.826/2003 - Sistema Nacional de Armas — Sinarm

sz

9.Novas MPUs ou a revis@o das existentes serdo possiveis sempre que
necessarias para a protecdo da vitima, de seus familiares,

testemunhas ou de seu patrimonio. De preferéncia, tudo deve ser
decidido no mesmo processo.

10.A andlise do pedido de MPUs deve considerar que as mulheres s@o
diversas e vivem realidades diferentes. HG uma série de
vulnerabilidades e discriminagdes que se acumulam e agravam as
dificuldades para viver uma vida sem violéncia.

11.Todos os servicos da rede de enfrentamento e de atendimento as situagdes de
violéncia contra mulheres devem ser acessiveis, adaptados e apropriados as
necessidades daquelas que enfrentam diversas formas de discriminagdo. Devem

também ser adotadas politicas para superar barreiras no acesso 4 justica para
toda a diversidade de mulheres, considerando suas diferengas e situagées de
vulnerabilidade.

Leis:

Lei 11.340/2006 - Lei Maria da Penha, art. 2°
Recomendacédo Geral n. 33/2015 do Comité CEDAW/ONU
Diretriz 3 deste Documento

20]
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12.E direito das mulheres indigenas, quilombolas, ciganas
ou pertencentes a povos e comunidades tradicionais em
situacdo de violéncia terem traducgdo/ interpretacdo e
facilitacdo cultural no atendimento. A identidade étnica
deve ser reconhecida por autodeclaragdo. No
atendimento deve ser registrada a identidade e
informado o érgdo responsdvel e o Ministério Publico
Federal, para garantir os direitos especificos.

13. As dificuldades de comunicagdo e compreenséo devem ser resolvidas
conforme a diretriz anterior. Deve ser garantido o apoio, de acordo
com as necessidades de mulheres cis, trans ou travestis, sejom elas

analfabetas, neurodivergentes, com deficiéncia visual, auditiva ou
surdas, migrantes, estrangeiras ou refugiadas.

14.A falta ou dificuldade de acesso a internet ou a outras
tecnologias de informagdo e comunicagdo ndo pode impedir
que a pessoa busque a Justica ou tenha seus direitos garantidos.

Leis:

Recomendacgdo Geral n. 33/2015 -
Comité CEDAW/ONU
Recomendacgdo Geral n. 39/2022 -
Comité CEDAW/ONU

-&W f.\-‘
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2. Quem analisa os pedidos de MPU?

(“Competéncia”)

15.Conforme a Lei Maria da Penha, a andlise do pedido de MPU
ndo esta ligada ao local de acontecimento da violéncia. Por
isso, a mulher cis, trans ou travesti, pode escolher o juizado de &
processamento. Os juizados competentes para os processos
civeis regidos por esta Lei podem ser:
e do seu domicilio, que é o local de moradia permanente;
e ou residéncia, que pode ser o local de trabalho, casa de um parente
ou amigo/a, ou local onde a pessoa fica temporariamente;
e do lugar dos fatos; ou
e do domicilio do agressor.

Leis:
E‘ Lei 11.340/2006 - Lei Maria da Penha, art. 15
— Codigo de Processo Penal Decreto-Lei n. 3.689/1941 - caput do art. 70

16.Se a mulher quiser e assim solicitar, o processo da MPU poderd
ser transferido para seu local de domicilio ou residéncia, mas a
investigagdo do crime corre onde a violéncia aconteceu.

Leis:
ﬁé, Lei 11.340/2006 - Lei Maria da Penha, art. 15
— Cédigo de Processo Penal Decreto-Lei n. 3.689/1941 - caput do art. 70

17.0 juizo que receber o pedido de MPU deve decidir sobre a
solicitac@o, ainda que seja outra juiza ou juiz, o/a responsdvel para
apurar a violéncia. Afinal, & urgente a protecdo das mulheres cis,
trans ou travestis através das MPUs.

gﬂz Leis:

Lei 11.340/2006 - Lei Maria da Penha, art. 15 &

18.Qualquer juizo pode decidir sobre as MPUs, mesmo que ndo seja um
Juizado de Violéncia Doméstica e Familiar contra a Mulher, sempre que
a protec¢do for necessaria. A tutela pode ser concedida em juizo civil, de

familia ou criminal, garantindo a protecdo imediata a mulheres. As
mulheres ndo podem aguardar enquanto estéo sob risco!
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3. Sequéncia de atos e regras que
a MPU deve seguir

“Rito procedimental”

19.A MPU &€ uma acdo autdbnoma que tem fundamento nas leis
internacionais e na Constituicdo Federal, para garantir os
direitos humanos das mulheres cis, trans ou travestis.

20.Ap6s a decis@o sobre as MPUs, o processo serd enviado ao Ministério
PUblico para as providéncias cabiveis, como encaminhamento &
assisténcia social e apuracdo de crime. A mulher deve ser avisada
pessoalmente sobre a decisdo. Ela também deve ser encaminhada d
Defensoria Publica ou a assisténcia judicidria gratuita, para garantir o
apoio juridico adequado. No aviso entregue por escrito a mulher
(intimagéo), deve constar o endereco e formas de contato com a
instituicdo responsavel pela defesa da vitima, facilitando o acesso d
informacdo e a prote¢cdo de seus direitos.

21.A mulher cis, trans ou travesti
tem o direito de saber tudo o Entrada e saida do agressor da prisdo.
que acontece com a MPU dela. ©
Por isso, ela deve ser &3 ﬂ
2 2

informada de todas decisdes (Y
e, especialmente, sobre:

22.E de responsabilidade do juizo garantir o cumprimento das MPUSs,
garantir que as pessoas sejam notificadas, analisar pedidos,
encaminhar a vitima para a Rede de Atendimento a Mulher em
Situacdo de Violéncia, dentre outras providéncias. Somente apds
esgotadas as providéncias serd possivel decidir sobre
permanéncia, mudanga ou fim das MPUs, por meio de sentenca.

Leis:
Lei 11.340/2006 - Lei Maria da Penha, art. 21
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23.A mulher cis, trans ou travesti deve ser avisada
pessoalmente ou por meios eletrénicos, como
mensagens de whatsapp.

Leis:

Lei 11.340/2006 - Lei Maria |
da Penhaq, art. 21

Resoluc@o CNJ 354/2020

e}

24. O sigilo pode ser aplicado a dados do processo que podem
prejudicar a seguranca da mulher cis, trans ou travesti. O que
estd escrito no artigo 17-A da Lei Maria da Penha ndo significa
adotar o segredo de justica de forma automatica. Ha
informacdes que devem ser sigilosas, como:

O sigilo também pode incluir outra informagdo ou documento,
sempre que for necessdrio para garantir a autonomia e proteger a
mulher. O nome do agressor ndo fica em sigilo!

Leis:
Lei 11.340/2006 - Lei Maria da Penha,
art. 17-A e paragrafo Unico.

25.0 uso de ferramentas de inteligéncia artificial na andlise de
MPUs obriga a avaliagdo e validagdo humana. Cabe as
pessoas responsdveis e ndo as mdaquinas, garantir os direitos
humanos das mulheres cis, trans ou travestis, com atengéo
especial as discriminagdes que se cruzam e se sobrepdem.




4. Descumprimento das MPUs

26. A mulher cis, trans ou travesti protegida por MPU pode comunicar o
descumprimento da medida pelo agressor na Delegacia de Policia, nas
Promotorias de Justica, no Juizado de Violéncia Doméstica e Familiar contra
a Mulher, na Defensoria Pablica ou por meio da/o advogadal/o.

A Medida Protetiva € uma

ordem judicial!! Néo obedecé-
la é crime de descumprimento
de MPU e traz consequéncias!!

O direito de escolha da mulher serve
para facilitar a comunicagéo, em
caso de descumprimento da MPU.

Atengdo: em situagdo de emergéncia ligue 190 ou acione os
canais de seguranga de sua cidade, como a Patrulha Maria
da Penha, Guarda Municipal, etc.

gﬁg Leis:

Lei 11.340/2006 - Lei Maria da Penha, art. 70

27.Como comunicar o descumprimento de MPU? Essa comunicagdo deve ser
feita, de preferéncia, no mesmo processo em que a medida foi concedida,
salvo se for escolhido outro local dentre os previstos. A escolha do local cabe
a mulher cis, trans ou travesti que estd em risco, ou a qualquer pessoa ou
entidade da Rede de Atendimento a Mulher em Situacéo de Violéncia. Esta
comunicagdo pode ser realizada independentemente do registro de
ocorréncia policial, que serd feito para investigar o crime de
descumprimento de medida protetiva de urgéncia.

gﬁg Leis:

Lei 11.340/2006 - Lei Maria da Penha, art. 15; 24-A

28.As consequéncias do descumprimento de MPUs devem ser
analisadas com base no Formulario Nacional de Avaliagéo de Risco
(FONAR). Pelas respostas do FONAR, é possivel definir a monitoragéo
eletronica ou prisdo do agressor, dependendo da gravidade do caso.

gﬁg Leis: b

Lei 11.340/2006 - Lei Maria da Penha, art. 20 EQ
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5. Revisdo da Decisdo Judicial
(“Recursos”)

29.Quando o pedido de MPU ainda ndo tiver sido
decidido por sentencaq, & possivel recorrer por meio
do chamado “agravo de instrumento”, conforme
previsto no Cédigo de Processo Civil.

30.Quando a decisdo sobre as MPUs for dada em
sentencaq, o recurso cabivel chama-se “apelagéio”,
também prevista no Cédigo de Processo Civil.

A decisdo da MPU pode ser
modificada ou revisada? Sim, pode.
Nesses casos, é possivel recorrer.

Recorrer significa discordar da decisdo
judicial e pedir a revisé@o por um Tribunal.
Nesse pedido, outros juizes/as terdo que
analisar novamente o caso para
confirmar, mudar ou anular a decisdo.

31.Mesmo quando sdo apresentados recursos de apelagéo ou de
agravo de instrumento, ainda é possivel utilizar outras medidas
previstas na Constituicdo, como o mandado de seguranga ou o
habeas corpus (acées constitucionais).

32. Se o recurso cumprir sua finalidade, ele deve ser aceito, mesmo que
ndo seja o tipo considerado correto. Em outras palavras, o que
importa € o contetdo do pedido. Esse € o significado do “principio
da fungibilidade recursal”.

Leis:

Cddigo de Processo Civil - Lei n.

13.105/2015 - art. 994 e seguintes.
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6. Execucdo

33.Se ja existe uma decisdo ou sentenca judicial que
concedeu MPU, o pedido para colocd-la em pratica deve
ser feito no mesmo processo em que ela foi concedida. A
Unica excecdo se da no caso de a vitima preferir que o
processo corra no local de seu domicilio ou residéncia,
local onde ocorreu a violéncia ou domicilio do agressor.

gﬂz Leis:

Lei 11.340/2006 - Lei Maria da Penha, art. 15

-&W ﬁ.\ A




7. Revogacdo das MPUs

34.A solicitagdo para revogar uma MPU serd feita pelas partes no
mesmo processo em que foi concedido o pedido, a menos que a
mulher opte que seja no juizo de seu domicilio ou residéncia,
local da violéncia ou domicilio do agressor.

Leis:
Lei 11.340/2006 - Lei Maria da Penha, art. 15

e}

35.A revogacdo das MPUs somente pode acontecer se houver
primeiro a oitiva/escuta da mulher cis, trans ou travesti,
acompanhada de assisténcia juridica adequada, e do Ministério
Publico.

gﬁg Leis:

Lei 11.340/2006 - Lei Maria da Penha, art. 27 e 28

36.Toda mulher cis, trans ou travesti vitimizada deve ser intimada
pessoalmente ou por meio eletrénico, para se manifestar sobre o
pedido de revogac¢do de MPUs. Atengéo: as mulheres tém direito
de serem ouvidas e se manifestarem sobre a revogagéo!

Leis:
Lei 11.340/2006 - Lei Maria da Penha, art. 21
Resolugéo CNJ 354/2020

e

37.A ndo localizagdo da mulher ndo pode ser entendida como falta
de interesse na manutencdo das MPUs.
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38.Caso a mulher cis, trans ou travesti ndo seja
localizada para intimagdo, o juizo ou Ministério
PUblico devem procurd-la pelo sistemas de
busca ou servicos da Rede de Atendimento a
Mulher em Situacdo de Violéncia.

O esforco deve incluir a busca ativa e somente

"
D

apds muitas tentativas, poderd ser utilizada a
intimagdo por edital publicado no Didario Oficial

N
"

ou em jornais.

39.A andlise do pedido de revogac¢do de MPUs deve

considerar o fato que gerou o pedido e suad
gravidade.

E 6nus do agressor mostrar que ndo oferece mais
risco a integridade..

Fisica, Sexual, Psicolégica, Patrimonial ou Moral

..da vitima mulher cis, trans ou travesti, de seus
familiares e testemunhas.

40.A equipe de atendimento multidisciplinar dos Juizados
de Violéncia Doméstica e Familiar e a Rede de
Atendimento & Mulher em Situacdo de Violéncia podem
ser solicitadas a acompanhar as MPUs concedidas.

Leis:
Lei 11.340/2006 - Lei Maria da Penha, art. 29, 30, 31 e 32
Resolucdo CNJ 116/2021

@.‘ ) 7

e}




8. Acompanhamento de MPUs

4].Toda instituicdo ou 6rgdo que receber a comunicacdo de
violéncia doméstica ou familiar contra a mulher deve

encaminhd-la para a Rede de Enfrentamento da Violéncia
contra a Mulher e para a Rede de Atendimento a Mulher em
Situacgdo de Violéncia.

42.0 Formulario Nacional de Avaliagéo de Risco Guia para
(FONAR), podera ser preenchido por qualquer conhecer e
pessoa da Rede de Enfrentamento da Violéncia aplicar o FONAR!

contra a Mulher e da Rede de Atendimento &
Mulher em Situagdo de Violéncia. O FONAR
também pode ser compartilhado entre os
orgdos da Rede sempre que necessario para a
protecdo da vitima, garantido o sigilo das
informacgdes nas comunicagoes.

=] i

Leis:

Lei n° 14.149/202] 025 1
Portaria Conjunta CNJ/CNMP 06/2025 ersao-final”rev-gula-
Resolugdo CNJ/CNMP 05/2020 e Calecein i

43.A existéncia de MPUs deverd ser informada a outros juizos em que as
pessoas interessadas no processo e seus dependentes fagcam parte.

O objetivo é:
e Impedir decisbdes contraditérias
e Evitar a violéncia institucional
e Permitir uma andlise do

Na prdtica isso significa, por
exemplo, que o juizo de familig,
ao decidir sobre a convivéncia
do pai com a crianga, saiba da
restricdo de contato com a
mde e determine a
intermediacdo de um terceiro
para as visitas.

processo que considere a
desigualdad de género e as
vulnerabilidades especificas da
mulher cis trans ou travesti.

gﬁg Leis:

==| Resolucéo CNJ 492/2023
&



https://www.cnj.jus.br/wp-content/uploads/2025/11/versao-final-rev-guia-interinstitucional-de-avaliacao-de-risco-para-aplicacao-do-fonar.pdf
https://www.cnj.jus.br/wp-content/uploads/2025/11/versao-final-rev-guia-interinstitucional-de-avaliacao-de-risco-para-aplicacao-do-fonar.pdf
https://www.cnj.jus.br/wp-content/uploads/2025/11/versao-final-rev-guia-interinstitucional-de-avaliacao-de-risco-para-aplicacao-do-fonar.pdf
https://www.cnj.jus.br/wp-content/uploads/2025/11/versao-final-rev-guia-interinstitucional-de-avaliacao-de-risco-para-aplicacao-do-fonar.pdf
https://www.cnj.jus.br/wp-content/uploads/2025/11/versao-final-rev-guia-interinstitucional-de-avaliacao-de-risco-para-aplicacao-do-fonar.pdf
https://www.cnj.jus.br/wp-content/uploads/2025/11/versao-final-rev-guia-interinstitucional-de-avaliacao-de-risco-para-aplicacao-do-fonar.pdf

44 As juizas e juizes de competéncia civel, de familiq,
criminal ou de violéncia doméstica devem buscar
informagdes sobre a existéncia de outros processos
com as mesmas pessoas e seus dependentes. A
consulta deve ser feita inclusive em processos sigilosos.
O objetivo &€ impedir decisées contraditdrias, evitar a
violéncia institucional, e permitir uma andlise juridica
com perspectiva de género, considerando outras

discriminagdes existentes e vulneabilidades especificas.

Leis:
Resoluc@o CNJ 492/2023
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Glossdadrio

Agravo de instrumento- recurso
usado para contestar decisées da
juiza ou juiz que ndo encerram o
processo, mas podem causar
prejuizo imediato. Ele permite que
essas decisdes sejam revistas por
outro grupo de julgadores (as)
antes do término do processo.

Apelacdo - recurso usado para
pedir que o Tribunal revise a
decisdo final (sentenca) da juiza ou
juiz.

Cis (cisgénero) - pessoas cuja
identidade de género coincidem
com a atribuida no momento do
nascimento, incluindo mulheres cis
e homens cis.

Fungibilidade recursal - é a
possibilidade do juizo aceitar um
recurso, ainda que inadequado.

Habeas corpus - acdo
constitucional para proteger a
liberdade de locomocgdo de uma
pessoa quando ela estd sofrendo
ou estd ameacada de sofrer prisGo
ou restri¢cdo ilegal.

Intimagéo - forma oficial de
comunicacdo no processo judicial.
Por meio dela, o Judicidrio informa
as pessoas sobre decisdes, prazos
ou agdes que precisam ser
tomadas dentro do processo.

Juizo- é o 6rgdo ou juiza ou juiz,
responsdvel por analisar e decidir
sobre um caso no processo judicial.

Mandado de seguranca - acdo
constitucional usada para proteger
um direito evidente e comprovado
e que ndo pode ser desrespeitado
por atos ilegais ou abusivos de
autoridades.

Notificagéo - aviso de atos ou
decisdes ocorridas no processo,
garantindo que a pessoa tenha
ciéncia e possa agir dentro dos
prazos legais.

Revogacgdo - agcdo que serve para
cancelar ou tornar sem efeito uma
decisd@o ou ato anteriormente
realizada.

Sentencga - decisdo final da juiza ou
juiz sobre o pedido feito no
processo.

Trans (transgénero ou transexual)
- sdo aquelas cuja identidade de
género diverge da atribuida no
momento do nascimento,
independentemente da realizagdo
de cirurgias ou tratamentos
meédicos, incluindo mulheres trans
ou travestis, homens trans, pessoas
ndo bindrias, dentre outras
manifestagdes identitarias
divergentes.



Glossdadrio

Travesti - ou travestilidade é uma
identidade de género,
latinoamericana — especialmente
brasileira. Refere-se a pessoas que
se identificam com a identidade
feminina, diferente do |he foi
atribuida ao nascer. Gozam dos
mesmos direitos e deveres das
demais mulheres.

Autos do Processo - conjunto dos
documentos (eletrénicos ou em
papel) produzidos pelas partes e
pelo judicidrio durante a acdo
judicial.

Competéncia - abrangéncia do
limite do juiz ou juiza para julgar um
processo, podendo ser

determinado por diversos critérios,
tais como: o assunto; as partes
envolvidas; e o lugar onde ocorreu
o fato.

Deferir - atender a um pedido.
Decisdo favordvel a quem pediu.

Edital de Citagéo - documento que
divulga e d& publicidade ao réu de
que ele estd sendo convocado a se
apresentar no local indicado para
fazer sua defesa no processo.
Ocorre nos casos em que ndo se
consegue localizar o réu.

Parte - pessoa (fisica ou juridica)
que participa do processo, como,
por exemplo, autor (a) e o réu (ré).

Requerimento - pedido formal por
meio do qual uma pessoa solicita
alguma providéncia, direito ou
informagdo.

Testemunha - pessoa que ndo é
parte do processo (ou seja, nem
autor (a), nem réu (ré)), mas que
tem conhecimento sobre os fatos
que estdo sendo discutidos. Por
este motivo, é chamada oo
processo para responder
perguntas sobre o que sabe,
devendo dizer apenas a verdade.

Vara - unidade judicial onde um
juiz ou juiza atua para julgar
processos.

Vara de Origem - vara do Poder
Judicidrio onde o processo
comecou e foi julgado inicialmente,
ou seja, a unidade judicial da
primeira instancia responsavel pelo
Caso.
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Para saber mais:

Semindrio Forum Nacional Permanente de
Didlogos com o Sistema de Justi¢ca sobre a
Lei Maria da Penha:

www.youtube.com/watch?v=F _6KuiOCSEs

Langamento - Diretrizes das Medidas Protetivas
de Urgéncia do Forum sobre a Lei Maria da Penha:

www.youtube.com/watch?v=0F9zxETAdOs

I

. .T;‘E Protocolo para Julgamento com Perspectiva de

r:".r{
Género (2021)

. - . www.cnj.jus.br/wp-

content/uploads/2021/10/protocolo-para-julgamento-

E .ﬁ com-perspectiva-de-genero-cnj-24-03-2022.pdf
L B} -.
EH:.:‘!I.'I. I'..

Protocolo para Julgamento com
Perspectiva Racial (2024):
www.cnj.jus.br/wp-content/uploads/2024/11/protocolo-

para-julgamento-com-perspectiva-racial-1.pdf
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Maria da Penha Maia Fernandes -
Historia e Visibilidade:

"

www.institutomariadapenha. www.institutomariadapenha
org.br/quem-e-maria-da- .org.br/entrevista-com-
penha.html maria-da-penha.html

Sinais de ajuda para mulheres
vitimas de violéncias:

www.procuradoriadamulher. www.cnj.jus.br/cnj-divulga-video-que-
cmguararema.sp.gov.br/sinal- orienta-mulheres-em-situacao-de-
por-ajuda/ violencia-sobre-como-pedir-ajuda/
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	As diretrizes deste documento consideram que as mulheres são plurais e diversas, e todas devem conseguir acessar as Medidas Protetivas de Urgência!
	Todas as mulheres devem ter direito ao acesso à justiça e à uma vida sem violência!

	Para que seja efetivo, é preciso considerar as desigualdades  e  necessidades específicas de quem busca esse direito!
	Garantir o acesso à justiça é garantir seus direitos.  E garantir direitos é garantir a democracia.
	E por que isso é tão importante para mulheres em situação de violência?
	A ideia é garantir que todas as pessoas possam buscar apoio judicial, sem barreiras ou discriminação. Para mulheres em situação de violência doméstica e familiar, o acesso à justiça é essencial para:
	PREVENIR E INTERROMPER DESIGUALDADES E DISCRIMINAÇÕES;
	INTERROMPER O CICLO DE VIOLÊNCIA;
	E GARANTIR PROTEÇÃO E SEGURANÇA.
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	Recomendação Geral n. 33 - CEDAW/ONU


	POR QUE ESSE DEBATE É IMPORTANTE PARA AS MULHERES?
	No básico, não adianta existirem leis dizendo que “todos são iguais”, se alguns grupos não conseguem acessar o sistema de justiça. Na prática, é preciso romper as barreiras que impedem as pessoas de acessarem seus direitos previstos nas leis nacionais e  internacionais.
	Este documento sobre as Medidas Protetivas de Urgência (MPUs) pode ser um aliado nessa luta por justiça!
	As diretrizes sobre as MPUs foram elaboradas em oficinas envolvendo o Ministério de Mulheres, o Ministério da Justiça e Segurança Pública, o Sistema de Justiça e a Sociedade Civil de todo país. Elas foram direcionadas para quem atua no Sistema de Justiça porque explicam as normas e obrigações dos agentes do Estado em relação às Medidas Protetivas de Urgência (MPUs). O objetivo é garantir que esse direito seja acessado de igual forma por todas as mulheres cis, trans ou travestis.

	Acesse aqui o documento completo!

	POR QUE ESSE DEBATE É IMPORTANTE PARA TODAS AS MULHERES?
	Atenção: é seu direito ter o pedido de MPU registrado e encaminhado à juiza ou juiz!
	Todas as mulheres cis, trans ou travestis têm direito a viver uma vida sem violência!!
	Essa cartilha traduz esse conteúdo numa linguagem simples, para que as pessoas conheçam as diretrizes, acessem a justiça e garantam seus direitos.  A proposta é construir um mundo sem desigualdades.
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	VOCÊ SABIA QUE AS  MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA (MPUS)  NÃO DEPENDEM DE PROCESSO JUDICIAL OU INQUÉRITO?
	Essa definição está na decisão do Superior Tribunal de Justiça no Tema Repetitivo 1249 e na Lei 14.550/2023, que determina que as medidas protetivas de urgência são medidas de tutela autônomas.
	Elas não medidas cautelares de um processo. São medidas de tutela protetiva da vida das mulheres cis, trans ou travestis em siuação de violência doméstica e familiar.
	É justamente por isso que as MPUs podem ser determinadas a partir do depoimento da vítima, sem necessidade de abertura de processo judicial ou registro de boletim de ocorrência na polícia.
	Acesse aqui a decisão do STJ!

	Sabemos o quanto é difícil para as vítimas interromperem os ciclos violentos, por isso, as MPUs devem ser concedidas rapidamente!

	Para que ela comece a valer, é preciso que seja entregue ao agressor, mas atenção:
	1 - Pedido de Medidas Protetivas de Urgência (“Requerimento”)
	Para pedir uma Medida Protetiva de Urgência (MPU), a mulher cis, trans ou travesti,  deve procurar:
	Delegacia Especial de Atendimento à Mulher (DEAM)
	Delegacia de Polícia Civil
	Promotora ou Promotor de Justiça
	Defensoria Pública ou  Assistência Judiciária Gratuita
	Juizado de violência doméstica e familiar ou qualquer vara que  aplique a Lei Maria da Penha
	Advogada ou advogado
	Casa da Mulher Brasileira
	ONGs de apoio a mulheres em situação de violência
	EM CASO DE EMERGÊNCIA, LIGUE 190!
	EM CASO DE DÚVIDAS, LIGUE 180!
	Conheça a rede de atendimento à mulher!
	Atenção! Para pedir uma MPU a mulher não precisa registrar boletim de ocorrência ou mover uma ação judicial. A medida protetiva é independente e pode/deve ser solicitada em caso de risco à segurança.


	Conhecer essas realidades permite que o Estado entenda melhor os problemas do país e aprimore as políticas públicas. Além disso, é possível adotar Medidas Protetivas de Urgência (MPU) adequadas à situação e às necessidades específicas de cada mulher.
	O FONAR  ajuda as pessoas do Sistema de Justiça a entenderem melhor a situação de violência e os riscos. Assim é possível  adotar  medidas específicas para cada caso. Isso ajuda a prevenir novas agressões!

	As MPUs não têm prazo definido! Elas devem valer enquanto mulheres cis, trans ou travestis ou seus familiares estiverem em risco:
	Leis: Lei 11.340/2006 - Lei Maria da Penha, Art. 19 § 6º.
	As MPUs listadas nos artigos 22, 23 e 24 da Lei Maria da Penha são apenas exemplos, pois não existe uma medida padrão que sirva para todas as mulheres. Cada mulher cis, trans ou travesti vive situações diferentes e únicas. Por isso, as medidas precisam considerar seu cotidiano e o que realmente irá protegê-la. As medidas devem ser pedidas de acordo com as necessidades e dificuldades enfrentadas. O mais importante é que a vontade da mulher seja respeitada. Ela tem o direito de ser ouvida e de participar da decisão. Nenhuma medida deve ser tomada sem considerar suas escolhas. Isso vale para todas as mulheres cis, trans ou travestis que vivem situações de violência doméstica e familiar.
	Novas MPUs ou a revisão das existentes serão possíveis sempre que necessárias para a proteção da vítima, de seus familiares, testemunhas ou de seu patrimônio. De preferência, tudo deve ser decidido no mesmo processo.
	A análise do pedido de MPUs deve considerar que as mulheres são diversas e vivem realidades diferentes. Há uma série de vulnerabilidades e discriminações que se acumulam e agravam as dificuldades para viver uma vida sem violência.
	Todos os serviços da rede de enfrentamento e de atendimento às situações de violência contra mulheres devem ser  acessíveis, adaptados e apropriados às necessidades daquelas que enfrentam diversas formas de discriminação. Devem também ser adotadas políticas para superar barreiras no acesso à justiça para toda a diversidade de mulheres, considerando suas diferenças e situações de vulnerabilidade.
	Leis:  Lei 11.340/2006 - Lei Maria da Penha, art. 2º  Recomendação  Geral n. 33/2015 do Comitê CEDAW/ONU Diretriz 3 deste Documento


	2. Quem analisa os pedidos de MPU? (“Competência”)
	Conforme a Lei Maria da Penha, a análise do pedido de MPU não está ligada ao local de acontecimento da violência. Por isso, a mulher cis, trans ou travesti, pode escolher o juizado de processamento. Os juizados competentes para os processos cíveis regidos por esta Lei podem ser:
	do seu domicílio, que é o local de moradia permanente;
	ou residência, que pode ser o local de trabalho, casa de um parente ou amigo/a, ou local onde a pessoa fica temporariamente;
	do lugar dos fatos; ou
	do domicílio do agressor.
	Se a mulher quiser e assim solicitar, o processo da MPU poderá ser transferido para seu local de domicílio ou residência, mas a investigação do crime corre onde a violência aconteceu.
	O juízo que receber o pedido de MPU deve decidir sobre a solicitação, ainda que seja outra juíza ou juiz, o/a responsável para apurar a violência. Afinal, é urgente a proteção das mulheres cis, trans ou travestis através das MPUs.
	Leis:  Lei 11.340/2006 - Lei Maria da Penha, art. 15
	Qualquer juízo pode decidir sobre as MPUs, mesmo que não seja um Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher, sempre que a proteção for necessária. A tutela pode ser concedida em juízo cívil, de família ou criminal, garantindo a proteção imediata a mulheres. As mulheres não podem aguardar enquanto estão sob risco!

	3. Sequência de atos e regras que a MPU deve seguir  (“Rito procedimental”)
	A MPU é uma ação autônoma que tem fundamento nas leis internacionais e na Constituição Federal, para garantir os direitos humanos das mulheres cis, trans ou travestis.
	Após a decisão sobre as MPUs, o processo será enviado ao Ministério Público para as providências cabíveis, como encaminhamento à assistência social e apuração de crime. A mulher deve ser avisada pessoalmente sobre a decisão. Ela também deve ser encaminhada à Defensoria Pública ou à assistência judiciária gratuita, para garantir o apoio jurídico adequado. No aviso entregue por escrito à mulher (intimação), deve constar o endereço e formas de contato com a instituição responsável pela defesa da vítima, facilitando o acesso à informação e à proteção de seus direitos.
	A mulher cis, trans ou travesti tem o direito de saber tudo o que acontece com a MPU dela. Por isso, ela deve ser informada de todas decisões e, especialmente, sobre:
	É de responsabilidade do juízo garantir o cumprimento das MPUs, garantir que as pessoas sejam notificadas, analisar pedidos, encaminhar a vítima para a Rede de Atendimento à Mulher em Situação de Violência, dentre outras providências. Somente após esgotadas as providências será possível decidir sobre permanência, mudança ou fim das MPUs, por meio de sentença.
	Leis:  Lei 11.340/2006 - Lei Maria da Penha, art. 21

	4. Descumprimento das MPUs
	A Medida Protetiva é uma ordem judicial!! Não obedecê-la é crime de descumprimento de MPU e traz consequências!!
	O direito de escolha da mulher serve para facilitar a comunicação, em caso de descumprimento da MPU.
	Atenção: em situação de emergência ligue 190 ou acione os canais de segurança de sua cidade, como a Patrulha Maria da Penha, Guarda Municipal, etc.
	Leis:  Lei 11.340/2006 - Lei Maria da Penha, art. 70
	Leis:  Lei 11.340/2006 - Lei Maria da Penha, art. 15; 24-A
	As consequências do descumprimento de MPUs devem ser analisadas com base no Formulário Nacional de Avaliação de Risco (FONAR). Pelas respostas do FONAR, é possível definir a monitoração eletrônica ou prisão do agressor, dependendo da gravidade do caso.
	Leis:  Lei 11.340/2006 - Lei Maria da Penha, art. 20

	5. Revisão da Decisão Judicial (“Recursos”)
	A decisão da MPU pode ser modificada ou revisada? Sim, pode.  Nesses casos, é possível recorrer.

	6. Execução
	7. Revogação das MPUs
	Caso a mulher cis, trans ou travesti não seja localizada para intimação, o juízo ou Ministério Público devem procurá-la pelo sistemas de busca ou serviços da Rede de Atendimento à Mulher em Situação de Violência.
	O esforço deve incluir a busca ativa e somente após muitas tentativas, poderá ser utilizada a intimação por edital publicado no Diário Oficial ou em jornais.
	A análise do pedido de revogação de MPUs deve considerar o fato que gerou o pedido e sua gravidade.
	É ônus do agressor mostrar que não oferece mais risco à integridade…

	Física, Sexual, Psicológica, Patrimonial ou Moral
	…da vítima mulher cis, trans ou travesti, de seus familiares e testemunhas.
	A equipe de atendimento multidisciplinar dos Juizados de Violência Doméstica e Familiar e a Rede de Atendimento à Mulher em Situação de Violência podem ser solicitadas a acompanhar as MPUs concedidas.

	8. Acompanhamento de MPUs
	Toda instituição ou órgão que receber a comunicação de violência doméstica ou familiar contra a mulher deve encaminhá-la para a Rede de Enfrentamento da Violência contra a Mulher e para a Rede de Atendimento à Mulher em Situação de Violência.
	O Formulário Nacional de Avaliação de Risco (FONAR), poderá ser preenchido por qualquer pessoa da Rede de Enfrentamento da Violência contra a Mulher e da Rede de Atendimento à Mulher em Situação de Violência. O FONAR também pode ser compartilhado entre os órgãos da Rede sempre que necessário para a proteção da vítima, garantido o sigilo das informações nas comunicações.
	Leis:  Lei nº 14.149/2021 Portaria Conjunta CNJ/CNMP 06/2025 Resolução CNJ/CNMP 05/2020

	Guia para conhecer e aplicar o FONAR!
	A existência de MPUs deverá ser informada a outros juízos em que as pessoas interessadas no processo e seus dependentes façam parte.
	O objetivo é:
	Impedir decisões contraditórias
	Evitar a violência institucional
	Permitir uma análise do processo que considere a desigualdad de gênero e as vulnerabilidades específicas da mulher cis trans ou travesti.
	Na prática isso significa, por exemplo, que o juízo de família, ao decidir sobre a convivência do pai com a criança, saiba da restrição de contato com a mãe e determine a intermediação de um terceiro para as visitas.
	Leis:  Resolução CNJ 492/2023
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